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PROJETO DE LEI Nº 0367/2023  
Em, 13 de dezembro de 2023 

 
DISPÕE SOBRE O PROGRAMA SERVIDOR 
AMIGO DO AUTISTA, QUE TRATA DA 
CAPACITAÇÃO TÉCNICA DE TODOS OS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO 
NO ATENDIMENTO ÀS PESSOAS COM O 
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fica instituído o Programa Servidor Amigo do Autista – PSAA, que trata 

da capacitação técnica de todos os servidores municipais de Cabo Frio no atendimento 
às pessoas com o Transtorno do Espectro Autista. 

 
Art. 2° - O programa Servidor Amigo do Autista – PSSA, consiste na aplicação da 

capacitação e treinamento destinado a todos os servidores municipais de Cabo Frio, com 
o objetivo de torná-los aptos a: 

 
I - Identificar, minimamente, a pessoa diagnosticada com Transtorno do Espectro 

Autista – T.E.A.;  
 
II - Interagir com a pessoa autista, mediante a utilização de técnicas aplicadas;  
 
III - Promover a garantia da inclusão social, dos direitos e cidadania, com foco no 

público alvo;  
 
IV - Atender demandas que envolvam pessoas diagnosticas com T.E.A.; quando 

solicitado apoio. 
 
 
Art. 3° - O poder Público Municipal, poderá estabelecer convênios e parcerias 

com órgãos e entidades, públicas ou privadas, especializadas no atendimento a pessoas 
com o Transtorno do Espectro Autista, para plena execução desta lei, de acordo com a 
Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro 
Autista, Lei Federal n°12.764, de 27 de dezembro de 2012. 

 
 
Art. 4° - O curso de capacitação deverá ser gratuito e de acesso a todos os 

servidores Municipais.  
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Parágrafo Único. O curso de capacitação possui caráter obrigatório a todos os 

servidores municipais de Cabo Frio, contando com pontuação na sua carreira evolutiva 

no serviço público municipal. 

 

Art. 5° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 6° - Esta Lei será regulamentada pelo Poder executivo e entrará em vigor na 

data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões, em 13 de dezembro de 2023. 
 
 

DOUGLAS SERAFIM FELIZARDO 
VICE-PRESIDENTE 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Na atualidade é bastante significativo o número de crianças, jovens e adultos, que 
apresentam comportamentos característicos dos Transtornos do Espectro do Autismo 
(TEA), em muitos casos associados a outras deficiências, que antes não eram possiveis 
identificar.  

Esse público precisa de um atendimento de qualidade, com vistas ao 
desenvolvimento de suas potencialidades, ao acesso aos apoios necessários, para a 
melhoria de sua capacidade funcional e a sua inclusão na sociedade. Uma das linhas 
usadas pra isso é envolver a família nesse atendimento, dialogando e compreendendo 
quais são as dificuldades compreendidas no dia a dia. 

Quanto mais pessoas e profissionais tivermos na multiplicação do conhecimento 
sobre como podemos nos portar, adequando ações, para o melhor conforto destes 
cidadãos, melhor será a nossa sociedade. Trata-se de uma ação em cascata, com cada 
vez mais pessoas engajadas nesta causa.  

Busca-se, inclusive, auxílio em ações orientadas por práticas utilizadas 
internacionalmente com vistas a proporcionar conforto e bem estar para todos.  

O próprio servidor quando se sentir totalmente habilitado de conhecimento terá 
uma motivação extra para continuar prestando bons serviços.  

Providenciar capacitação profissional é o melhor caminho para que se diminuam 
os erros no cuidado com as pessoas com Transtorno do Espectro Autista. 

Portanto, submetemos a matéria à apreciação dos Nobres Pares, contando com sua 
sensibilidade para a aprovação da mesma. 
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